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Legislação e normatização: 

Boletim de Serviço destinado à publicação dos atos administrativos do Campus Samambaia 
do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília, de acordo com Lei nº 

4.965, de 5 de maio de 1966. Diário Oficial da República Federativa do Brasil, Brasília, v. 112, 
nº 157, p. 4.971, de 10 de maio de 1966. Seção I, pt. 1 e Portaria Normativa nº 13/2018 – 

RIFB/IFB, de 19 de dezembro de 2018. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria 40/2019 - DGSA/RIFB/IFB, de 1 de agosto de 2019 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SAMAMBAIA DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria nº 567, de 06 de maio

de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019, no uso de suas atribuições legais e regimentais, autoriza a oferta

do curso de Formação Inicial e Continuada Oficina Escola de Restauro de Mobiliário Moderno com carga horária total de 120 horas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(documento assinado eletronicamente)

PAULO HENRIQUE SILVA RIBEIRO

Diretor-Geral IFB - Campus Samambaia

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Henrique Silva Ribeiro, DIRETOR GERAL - CD2 - DGSA, em 01/08/2019 19:43:17.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 01/08/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

47325

74d2362958




MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria 41/2019 - DGSA/RIFB/IFB, de 5 de agosto de 2019 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SAMAMBAIA, nomeado pela Portaria IFB Nº 567, de 06 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial

da União em 07 de maio de 2019, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para a comissão referente a reformulação do plano do curso técnico em

edificações, definindo 1 hora de trabalho para os membros e 1 hora para o presidente.

SERVIDOR (A) SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO

CARLOS PETRÔNIO LEITE DA SILVA 1811695 CAMPUS SAMAMBAIA Presidente

ELISANDRA NAZARÉ MAIA DE MEDEIROS 1568500 CAMPUS SAMAMBAIA Membro

FRANCISCO HÉLIO CAITANO PESSOA 1284687 CAMPUS SAMAMBAIA Membro

ALÉCIO JUNIOR MATTANA 2870712 CAMPUS SAMAMBAIA Membro

Art. 2º Estabelecer o prazo de até 05/02/2020 para conclusão dos trabalhos da Comissão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(documento assinado eletronicamente)
PAULO HENRIQUE SILVA RIBEIRO 

Diretor-Geral do Campus Samambaia

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Henrique Silva Ribeiro, DIRETOR GERAL - CD2 - DGSA, em 05/08/2019 10:40:46.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 05/08/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

47929

b626eb6ffa




MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria 42/2019 - DGSA/RIFB/IFB, de 9 de agosto de 2019 

O DIRETOR DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA - CAMPUS SAMAMBAIA, nomeado pela Portaria IFB Nº 267, de 06 de maio de

2019, publicada no Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º DESIGNAR o servidora Kenia Santos de Oliveira, ocupante do cargo efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, SIAPE nº  1674469, FERNANDA DE SOUZA, ocupante do cargo Técnico de Laboratório área Edificações, SIAPE nº

 1975679 e FERNANDO MARCELO SILVA FERNANDES, ocupante do cargo Técnico em Secretariado, SIAPE nº 2114487, lotados neste

Campus Samambaia, para, sob a presidência da primeira, constituírem Comissão de Sindicância Investigativa, destinada a apurar os

fatos relacionados à documentação fornecida no processo nº 23098.002396.2019-10 com descrição dos fatos, ações posteriores,

documentação pertinente, bem como os fatos conexos que emergiram no decorrer dos trabalhos. Portaria com o prazo de 30 dias, com

possível prorrogação de mais 30 dias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(documento assinado eletronicamente)

PAULO HENRIQUE SILVA RIBEIRO 

Diretor-Geral do IFB Campus Samambaia 

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Henrique Silva Ribeiro, DIRETOR GERAL - CD2 - DGSA, em 09/08/2019 13:15:33.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 09/08/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

49680

718d7d688b




MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria 43/2019 - DGSA/RIFB/IFB, de 13 de agosto de 2019 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SAMAMBAIA DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria IFB Nº
567, de 07 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 07  de maio de 2019, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, resolve:

Art. 1º Acatar as informações contidas no requerimento nº 34/2019 – CGEN/DREP/DGSA/RIFB/IFB, que solicitando a
dispensa do cargo de fiscal de contrato titular.

Art. 2º DESIGNAR os servidores para exercerem a função de fiscais de contrato, a contar de 15 de agosto de 2019,
conforme relacionado abaixo:

Nº
CONTRATO

CONTRATADA OBJETO FISCAL TITULAR
FISCAL

SUBSTITUTO

06/2016

INTERATIVA
DEDETIZAÇÃO,

HIGIENIZAÇÃO E
CONSERVAÇÃO

LTDA.

Prestação de
serviços de

limpeza, asseio
e

conservação
diária do
Campus

Samambaia.

*Nome: José
Alessandro
Cavalcanti
Sampaio
*CPF:
805.776.281-
00,
*SIAPE:
2325279

*Nome:
Leonardo
Pimenta Dias
*CPF:
789.621.101-72
*SIAPE: 1758194

02/2016
Zepim

Segurança e
Vigilância LTDA

Empresa
Especializada

em
Segurança e

Vigilância
Patrimonial

* Nome: José
Alessandro
Cavalcanti
Sampaio
*CPF:
805.776.281-
00,
*SIAPE:
2325279

* Nome:
Leonardo
Pimenta Dias
*CPF:
789.621.101-72
*SIAPE: 1758194

 Art. 3º Os procedimentos a serem adotados no acompanhamento e fiscalização de execução dos contratos firmados no
âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília – IFB, estão regulamentadas na Portaria
Normativa nº 001 de 12 de janeiro de 2016.

 Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(documento assinado eletronicamente)
PAULO HENRIQUE SILVA RIBEIRO

Diretor-Geral do Instituto Federal de Brasília
Campus Samambaia



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Henrique Silva Ribeiro, DIRETOR GERAL - CD2 - DGSA, em 13/08/2019 18:24:52.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 13/08/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

50541

994980e77e




MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria 44/2019 - DGSA/RIFB/IFB, de 26 de agosto de 2019 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SAMAMBAIA, nomeado pela Portaria IFB Nº 567, de 06 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial

da União em 07 de  maio de 2019, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º DESIGNAR  os servidores, abaixo relacionados, para compor a comissão referente à implementação da Jornada Acadêmica do

PROEJA (2/2019).

NOME 
MATRÍCULA

SIAPE
LOTAÇÃO FUNÇÃO

MÁRCIO TAVARES DE CASTRO 1018550 Campus Samambaia Presidente 

LARISSA ANDRADE DE AGUIAR 1802532 Campus Samambaia Membro

WANDERLEY GUSTAVO NICÁCIO 1051959 Campus Samambaia Membro

Art. 2º Estabelecer carga horária de 2 (duas) horas semanais para execução dos trabalhos da Comissão.

Art. 3º Estabelecer o prazo de até 09/12/2019 para conclusão dos trabalhos da Comissão.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(documento assinado eletronicamente)

PAULO HENRIQUE SILVA RIBEIRO

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Henrique Silva Ribeiro, DIRETOR GERAL - CD2 - DGSA, em 26/08/2019 16:50:30.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 26/08/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

52970

88be468d59




MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria 45/2019 - DGSA/RIFB/IFB, de 26 de agosto de 2019 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SAMAMBAIA, nomeado pela Portaria IFB Nº 567, de 06 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial

da União em 07 de  maio de 2019, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão referente à Implementação do Jornal O
Integrador 2/2019  designando 2h de trabalho semanal para ações da Comissão.

NOME 
MATRÍCULA

SIAPE
LOTAÇÃO FUNÇÃO

BRUNA BELMONT DE OLIVEIRA 3135228 Campus Samambaia Presidente 

BRUNO DA SILVA MELO 3138202 Campus Samambaia Membro

RUITER CASTRO LIMA 1525089 Campus Samambaia Membro

Art. 2º Estabelecer o prazo de até 09/12/2019 para conclusão dos trabalhos da Comissão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(documento assinado eletronicamente)

PAULO HENRIQUE SILVA RIBEIRO

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Henrique Silva Ribeiro, DIRETOR GERAL - CD2 - DGSA, em 26/08/2019 16:50:43.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 26/08/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

52892

826c3c5a0d




MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria 46/2019 - DGSA/RIFB/IFB, de 26 de agosto de 2019 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SAMAMBAIA, nomeado pela Portaria IFB Nº 567, de 06 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial

da União em 07 de  maio de 2019, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão referente à Implementação da Avaliação
Integradora 2/2019 designando 2h de trabalho semanal para ações da Comissão.

NOME 
MATRÍCULA

SIAPE
LOTAÇÃO FUNÇÃO

PEDRO FELIPPE DA SILVA ARAÚJO 3008357 Campus Samambaia Presidente

ANGELA BEATRIZ SOUZA BERTAZZO 1806242 Campus Samambaia Membro

BRUNA BELMONT  DE OLIVEIRA 3135228 Campus Samambaia Membro

KÊNIA SANTOS DE OLIVEIRA 1674469 Campus Samambaia Membro

Art. 2º Estabelecer o prazo de até 09/12/2019 para conclusão dos trabalhos da Comissão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(documento assinado eletronicamente)

PAULO HENRIQUE SILVA RIBEIRO

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Henrique Silva Ribeiro, DIRETOR GERAL - CD2 - DGSA, em 26/08/2019 16:51:08.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 26/08/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

52900

19b39b7a7e




MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria 47/2019 - DGSA/RIFB/IFB, de 26 de agosto de 2019 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SAMAMBAIA, nomeado pela Portaria IFB Nº 567, de 06 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial

da União em 07 de  maio de 2019, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º DESIGNAR  os servidores, abaixo relacionados, para compor a comissão referente à revisão do PPC PROEJA.

NOME 
MATRÍCULA

SIAPE
LOTAÇÃO FUNÇÃO

ÂNGELA BEATRIZ SOUZA BERTAZZO 1806242 Campus Samambaia Presidente

BRUNA BELMONT DE OLIVEIRA 3135228 Campus Samambaia Membro

FERNANDO RODRIGUES DE CASTRO 3051088 Campus Samambaia Membro

JOSELEIDE PEREIRA DA SILVA 1662189 Campus Samambaia Membro

LARISSA ANDRADE DE AGUIAR 1802532 Campus Samambaia Membro

LUCAS FERNANDES DE LIMA LIRA 2148073 Campus Samambaia Membro

PAULO HENRIQUE SILVA RIBEIRO 1739990 Campus Samambaia Membro

RENATO REIS CAIXETA 3008234 Campus Samambaia Membro

STEPAN KRAWCTSCHUK 1882261 Campus Samambaia Membro

Art. 2º Estabelecer carga horária de 3 (três) horas semanais para ações da Comissão.

Art. 3º Estabelecer o prazo de até 20 de junho 2020 para conclusão dos trabalhos da Comissão.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

(documento assinado eletronicamente)

PAULO HENRIQUE SILVA RIBEIRO

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Henrique Silva Ribeiro, DIRETOR GERAL - CD2 - DGSA, em 26/08/2019 16:51:26.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 26/08/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

53001

4d78b5632a




	Documento assinado eletronicamente por:
	Documento assinado eletronicamente por:
	Documento assinado eletronicamente por:
	Documento assinado eletronicamente por:
	Documento assinado eletronicamente por:
	Documento assinado eletronicamente por:
	Documento assinado eletronicamente por:
	Documento assinado eletronicamente por:
	Página 1

